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ESTADO DO MARANHÃO
PODER TEGISTATIVO MU NICIPAT

Pa lácio Legislativo',Serapião Ra mos,,
Avenida João pessoa, no 33 - Centro, Cept 65,Z0g-000

CNPJ 23,69 7,857 / OOO I _Oti

TERMO DE CONTRATO N' 1806003 /2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 24040 O1I2O25
DTSPENSA DE LTCITAçÃO N" 010/2025
ID CONTRATO N" DLI8O6OO3/2A25

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MLTNICIPAL bE
CAMARA MTTNICIPAL DE SÀó iUTS GONZAGA DOMARANHÃO,.E A EMPRESA ART TINTAS
COMUNICAÇÃO VISUAL GRAFICA LTDA.

| -câlara 
Municipal de são Luis Gonzaga do Maraúão, Estado do Maranhão, com sede na AvenidaJoão Pessoa no 33, Centro, são Luis Gonzagado Marahão inscrito no cNpJ sob o no 23.697.g57l0001-

!8' 1lste ato representado pelo sr. Greison Rlbeiro Araújo, inscrito no cpF no 055.77g.473-0g, presidente
da câmara Municipal, e em conformidade com as utribulç0", que lhe foram delegadas, doravante
t":oqTlao simplesmente cONTRATANTE, e a empresa ART riNras conaÚrcÃCÃô Vi§ünrGRAFICA LTDA, inscrita no GNPJ n" 11.42L 96si0001-08, sediada na rua Desembargador Freitas,n' 1037'Centro' Teresina-Pl, Cep: 64.000-240,representada pelo Sr Jose de Arirnateia Silva Gomes,inscrito no cPF n' 617.823-603:44, tendo-em visia o que consta no process o n,2404001/2025, e emobservância às disposições da Lei N' 14.13312021, resolvem celebrar o presente instrumento, decorrenteda Dispensa de Licitação n"01012025, mediant. u, cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRTMEIRA _ DO OBJETO

l' 1' o presente instrume-nto tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação deserviços em confecção^de material gráfico e comunicação visuai a fim de atender as necessidades dacâmara Municipal de são Luís Gonzaga do Maraúão- MA, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência é no Edital e seus Anexos.

1.2. da

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND
v.

TINITÁRIO
R$

V. TOTAL
R$

I
Adesivo poliéster em impressão digital,
tamanhos diversos. 50 SERV. 34,43 1.721,50

) Convites I 5 x I4, 0cm, papel aspeo
c/ 400 SERV 4,67 L868.00

J
Cartões de visita frente colorida I 01 cor
no verso, dimensões: 9l rnm x 52 mm. 1.800 SERV 0,42 756,00

4 Institucionai s formato 08 4x4Folders
cc 115 800 SERV. 4,43 3.544,00

5 Lona 440 g 40 SERV 73,92 2.9s6.80
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a). O Termo de Referência que embasou a contratação;

b). A Autorizaçáo de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa;

c). A Proposta do Contratado; e

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1 . O prazo de vigência da contratação será a partir da data de assinatura ate 3 I de dezembro de 2025 ,
podendo, por interesse da Câmara Municipal, ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 daLei
14.t3312021.

cLÁusuLA TERCEIRA - MODELO DE EXECITÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.92,
lV, VII e XVITI)

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, observação e
recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

cLÁusuLA QUTNTA - DO PAGAMENTO (art.92,V e YI)

5.1. PREÇO

6
Panfleto formato 16, papel couchê 1l5g
policromia.

3.000 0,51 1.530,00

7
Papel Timbrado, Tam. Oficio, policromia
4x0 papel AP. 75g

200 SERV 15,72 3.144,00

I Capa de processo em policromia papel
supremo 25092

1.400 3,87 s.418,00

9
Calendário 12 pag. policor papel couchê
120

3.000 SERV 2,54 7.620,00

Cartão de protocolo, papel supremo 2509,
irnp. 1 cor F/V r.200 SERV 2,7r 3.252,00

11
Envelopes tipo saco timbrado policromia
24x34

1.800 SERV 0,70 1.260,00

t2
Envelopes tipo saco timbrados policromia
26x36

1.800 SERV, 0,78 1.404,00

13 Agenda para anotações 50 SERV 19,55 977,50

VALOR TOTAL R$ R$ 35.451,80

SERV.

SERV.

l0
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5' 1 ' 1' o valor total da contratação é 'de R$ 35.451,80 (Trinta e cinco mil quatrocentos e cinquenta eum reais e oitenta-centavos), que será pago de acordo com a necessidáde da cârnara Municipal
através de ordem de fornecimento emitida pelo setor responsavel do orgão Contratante.

5'1'2' No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes daexecução do objeto, inclusive tributos e/ou impostôs, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

-frete, 
seguro e outros necessários aocumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5'2' 1' o pagamento será realízado atraves de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

5'2'2' Serâ consideradadatado pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciriapara
pagamento.

5'2'3' o contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei Complementar no
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abiangidas por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meiode documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributárià favorecido pievisto na referida Lei
Complementar.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5'2'l' O pagamento será efetuado no pfttzo de até 5 (cinco) dias úteis contados dafinalização daliquidação da despesa.

5'2'2' No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a datade sua efetivação realizaçáo, ecalculada mediante a aplicação da seguinte formutal

EM:lxNxVP,sendoEM:
Encargos moratórios;
N + Número de dias entre a data previstaparao pagamento e a do efetivo pagamento; Vp:
Valor da parcela a ser paga.
I: Indice de compensação financeira:0,0001643g, assim apurado: I:(TX) I:(ó/t00) I:0,00016438

365 TX: percentual da taxa anual :60á

cLÁusuLA SEXTA - DO REAJUSTE (arr. 92,v)
6'1' os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.6'2' Após o interregno de um ano, e indepêndentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do indice INPC/IBGE exctusivam"nt. puru
as obrigações iniciadas e concruídas após a ocorrência da anualidade
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6'3' Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6'4' No caso de âtraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última'variação-conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6'5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

6'6' Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ãó; udotaOols), em iubstituição, o(s) que vier(ern) aser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

6'7' Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de térmo aditiio.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA SETDTA - DAS oBRIGAÇons »a CONTRATANTE (Ãrt.9z,x, xr e Xrv)
7.1. ACONTRATANTE obriga-se a:

7'l'1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de
acordo com as determinações do Contrato, da proposta e, especiálmente, destà Termo de Referência;

7 1.2- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7' 1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo paÍaasua correção;

7 'l'4- Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos contratada em
relação ao objeto do Contrato;

7'l'5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da- contratada pelo perfeito cumprimento dai obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusíve quanto a terceiros, ou por irregularidades ,or"rtutudu;

7.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do confato;

7'I'T.Decidir acerca_das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não
abordadas no Termo de Referência;

7- 1'8' Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualihcação exigidas no
processo de inexigibilidade.

I
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7 .1.9. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabiveis.

cLÁusuLA 0ITAVA - DAS OBRTGAÇÕEs oo CONTRATADO (art.92,XIV, XVI e XVrr)

l. l. A CONTRATADA obriga-se a:

1 . l. 1' Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato;

1.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo
prontamente a quaisquer reclamações;

l. 1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com
os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais

1.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, a Câmara Municipal ou a terceiros;

l'1.5. Utilizar empregados habilitados e com coúecimentos dos serviços a serem executados, de
conformidade com as norÍnas e detenninações em vigor;

I I 6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à
Administração.

I.1.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acataÍ as orientações da Administração,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

l.l'8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

1.1.9. Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos
e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos, nos termos do art. 7o, XXXIII da Constituição Federal;

1.1' 10. Manter durante toda avigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçao;

1'l 11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto na, conãiçõe,
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato,

l.l.l2. Indicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocoÍrer alteração,um funcionário com
plenos poderes para repre§entá-la, assim como para deóidir aceÍcade questões relativas ao contrato,
bem como para atender aos chamados do gestorê do fiscal de contrato da Câmara, principalmente em
situações de urgência, com base em contato Íbito por meio de telefonia móvel ou outro meiô igualmente
eficaz;
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1.1.13. Fornecer números telefônicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eficazes para contato do

gestor/fiscal de contrato da Câmara com a Contratada, ainda que fora do horário normal de expediente,

sem que isso gere qualquer custo adicional.

cLÁusuLA NONA - DA GARANTTA (art.92,XrI e XIID

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DECIMA - DAS INT'RAÇÕES SANÇOES ADTVIINISTRATMS art. 92, XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 202I, o Contratado que:

a). der causa à inexecução parcial do contrato;

b). der Çausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa à inexecução total do contrato;

d). deixar de entregar a documentação exigidapara o certiame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
jusüficado;

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paÍa a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l). praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

r



ESTADO DO MARANHÃO
PODER TEGISLATIVO MU NICIPAT

Pa lácio Leg istativo,,se ra p ião Ra mos,,
Avenida João pessoa, no 33 - Centro, Cep:65,70g-000

CNPJ 23.697.857 / OOO I _08

grave (art. 156, §4., da Lei);

iii)' Declaração de.inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nasalíneas h, i, j, k e I do subitern âcima deste contrato,'bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, quejustiÍiquern a imposição de penalidade mais grave (art.'r56, §5o, da Lei)

n). Multa:

i)' moratória de 0,5Yo (cinco decimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcelainadimplida, ate o limite de 15 (quinze) dias;

ii)' moratória de 1,91/" Í* por cento) por dia-de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, ateo máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo nxaao para apresentação,suplementação ou reposição da garantia.

o)' O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administ ração a promover a rescisão do contratopor descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulâs, conforme dispõe o inciso I do art.137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii)' compensatória de 30% (trinta por cenÍo) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçãototal do objeto;

p) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dereparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9")

q)' Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.156, §7).

r)' Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze) diasúteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

s)' se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamentoevenfualmente devido pelo Contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença serádescontada da garantia prestada ou será cobrada judiciaimente (art 156, §g).
t)' Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidaadministrativamente no prÍLzo máximo de 15 (quinzei dias, a contar aa dàta do recebimento dacomunicação enviada pela autoridade competente.

u)' A aplicação das sanções realizar-se-á em processo ardministrativo que assegure o contraditório e aampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. l5gda Lei no 14' 133, de 2a2l,para as penalidades oe lmpedimànto de licitar e ôontratar e de declaração deinidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §l)
i) a natureza e a gravidade da infração cometida;

J
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ii) as peculiaridades do caso concreto;

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Contratante;

v)' a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e orientações
dos órgãos de controle.

x) os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021,ou em outras leis delicitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos naLei no 12'846, de2013, serão apurados e julgados ôonjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na ieferida Lei (art. 159)

z)' A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimuiar a préúicados atos ilicitos p."rrirto, neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adrniniitração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contradit&io, u ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160)

a'1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para dns depublicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspenrur (cetsy e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Eiecutivo Fedeial. (Arr. l6l)
b'2)' As sanções de irnpedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ú t4.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt. 92, XIX)

I 1' 1' O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

I l-2' 
- 
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazonele fixado, por algum dos motivos previstôs no artigo 137 da Lei n. 14.133.21, bem como

amigavehnente, assegurados o contraditório e a ampla defeia.

I1.3. Nesta hipótese, aplicarn-se também os artigos l3g e 139 da mesma Lei.

ll'4' Aalteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

l1'5' Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fonnalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
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11.6' o termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c). Indenizações e multas.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇÔTS PTNUNENTES A LGPD

12. I ' As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709. de r4 de agosto ,ce 201 g (LCpD), quanto a todos osdados pessoais a que teúam acesso em razão do certame ou do .ont*to administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento decontratação, independentemente de declaração ou de áceitaçao .*p..rrà.

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser úilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípros do art. 6o da LGPD

123' É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas emLei.

12'4' A Administração deverá ser informadano prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo contratado

12.5' Terminado o tratamcnto dos dados nos termos do art. 15 da L,ClrD, e dever do contratado
eliminá-los' com exceção das hipóteses do art. 16 cJa LCpD, i*l quelas em que norrrer
necessidade de guarda de documentação para fins de cornprovação do cumpiimento de oU.ijaçoe,
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações

12'6' E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGpD

12'7 ' o Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres dapresente cláusula, pennanecendo integralmente responsável por garantir sua àbservância.

12'8' O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo oContratado atender prontamente eventuais pedidos de compro u açào formulados

l2'9' O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dadoi pessoais para cumprimento-ol lcÊp, inclusive quanto aeventual descarte realizado.

12'10' Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que seproponham a aÍmazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, comregistro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. i7), com cada acesso , data,horário
e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçãàpm caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.
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12'11' os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoper iwel, a fim degarantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGpD.

12'12' o contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dadospessoais, quando indicado pela autoridade compeànte, "- ".p*iul a ANpD por meio de opiniõestécnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁT]SULA DECIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ATt. 92,VM)
l3'1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicosconsignados no orçamento Geral do Municipio (CÂMARA MLTNICIpAL) do exercíc jo de 2025, nadotação abai xo discrím inada:

01 - Poder Legislativo
Orgão/Unidade: 0101 - Câmara Municipal
Prqeto Atividade: 01.031'0001.2001.0Ô00 -Manutenção e Funcionamento da CàmaraMunicipal.
ElemenÍo de Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços áe Terceiros - pessoa Juridica
Exercicio: 2025.

13'2' Adotação relativa aos exerçícios finan-ceiros subsequentes será indicada após aprovação da LeiOrçamentária respectiva e liberação dos créditos .or..rpordente, mediante afàstilarnento

CLÁUST]LA DÉCIMA QUARTA _ DOS CASOS OMISSOS (ATt.92,IIÍ)

14'1' Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas naLei no 14'133, de 2021, e dernais ngrma-s federais aplicáveis i subsidiariàmente, segundo asdisposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Códigà de Defesa do Consumidor - e normas eprincípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA _ DAS ALTERAÇÕES

15'1' Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 eseguintes da Lei no14.133, de 2021.

l5'2' o Contratado é obrigado a aÇeitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se tjzerem necessários, até o limite de 25Yo (vinie e cinco poi cento) do valor inicialatualizado do contrato.

l5'3' Registros que não caractenzam alteração do contrato podem ser realizados por sirnples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. bo aulei no 14.133, de202l.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃo
16' 1' Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condiçõesprevistas na Lei n, 14. l33l}l.

cLÁusuLA DECIMA SETIMA - DO FORO (art. 92, § 1,,)

17'l' Fica eleito o foro da comarca de são Luis Gonzaga do Maranhão (MA), com exclusão de

J
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qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente

Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de

02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão-MA, em 18 de Junho de 2025.

Í2,
Câmara Municipal de São Luís do Maranhão

CNPJ: 23.697 .857/0001-08
Greison Ribeiro Araújo
CPF: no055.779.473-08

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

ART TINTAS COVIIjNICACAO Âssínado de fffiÍE d4ftd por aRT

vrsuAlGRAFIcA ãXffiHI',t1t1?.1'Ht
LTDA:1 1421 9ó8(D0108 Dados; 2025,0ó.í8 1 1 :31 :40 .03 00'

ART TINTAS COMTINICAÇÃO VISUAL GRAFIDA I,TDA
CNPJ N" 1 1.421.968/0001-08

Rep. Legal: José de Arimateia Silva Gomes
CPF: 617.823.603-44

CONTRATADA

ê

Nome:

Nome

(
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ExrRATo DE CONTRATO No 1806003/2025. DTSrENSA DE LTCTTAÇÃON'010/2025'C0NTRATANTE: Càmara Municipal de São Luis Gonz aga do Maranhão - MA.CONTRATADA: ART TINTAS coMLTNICAbÃo yrsuAt. cRAFi-ca LTDA, inscrito noCNPJ n' ll'421'96810001-08. vALoR TOTAL ns ss.+st,80 (Trinta e cinco mil quatrocentos ecinquenta e um reais e oitenta centavos). ORIGEM: Dispensa de Licitaçao n" 010/2025.OBJETO:
Contratação de empresa especiali zadaparaprestação de serviços em confecção de material gráfico
e comunicação visual a fim de atender as necessidades da Câmara Municipai de são Luís Gonzagado Maraúão- MA. ylG^{NCrA: vigoraráa partir dadatade sua assinatura ate 3lde dezembro de2025 FONTE DE RECURSO: PROJETO/ATIVIDADE: 0l 031.0001 2001.0000- Manutenção eFuncionamento da 9â[ry Municipal. Elemento de Despesa: 3.3 90.39,00 - outros serviços de terceiros -Pessoa Jurídiça FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Fãderal no 14. t33l20zt.

são Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em lg de Junho de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO

Greison Ribeiro Araújo
Presidente da Câmara

Avenida Joõo Pessoo. no 33. Centro - sôo Luís Gonzogo do Moronhõo _ MA.
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À

ORDEM DE SERVIÇOS

Empresa:
ART TINTAS COMUTCAÇÃO VISUAL GRAFICA LTDA
CNPJ no 11.421 .968/000 I -08
Rua Desembargador Freitas, no 1037,centro, Teresina-pl, cep: 64.000-240

Prezado Sr.

Pela presente ordem de seruiços, autorizo vossa senhoria a iniciar os serv.iços do objeto doProcesso Aúninistrativo de n" 2404001t2025, oriundo da DL n'010/202s, tendo como objeto a Contratação deempresa especializadapara prestação de serviços em confecção de material gráfico õ.o*rniruçao'risuat
a fim de atender as necessidades da câmara Municipal de são Luís Gonzaga do Maraúão- MA, confonneproposta apresentada e de acordo com o contrato n rca6alÉ,D025.

CâmaraMunicipal de Sâo Luís Conzagado Maranlrâo - MA, em I g d e J u n h o de20*5.

ov Q. er'0o
Greison Ribeiro Araújo

Presidente da CâmaraMunicipal

Recebido em:

JlLrplB_rzozs

ART TINIAS COML,NICACAO Ássinado de forrna digitât por Arr
vlsuAL GRAFICA INrAs co\^uNtcAcAo ytsuAl

LrDA:11421e68000108 3tr','âifâ:i111,,i!',tr;f*

ART TINTAS COMUIC
CNPJ no 1 1.421 .968/000 I

EMPRESA CONTRATADA

AÇÃO VrSrrAL
-08

GRAFICA LTDA

I
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Gonzaga do Maranháo - MA, através da empresa: R.N,
BRITO LIMA - ME, inscrito Ro CNPJ 1a
0L.217.t7810001-51, sediada na Rua Jonh Keneddy, 722,
Centro, Baeabal/MA, Cep: 65.700-000, neste ato
representado pelo Sr. RAIMUNDO NONATO BRITO LIMA,
inscrito no CPF s 437.447.533-87, com valor total de R$

38.400,00 (trinta e oito mii e quatrocentos reais), aos
requisitos do Art. 72, inciso MII da Lei 14.133/21. Dispensa
de Licitação ns 009/2025. Processo Administrativo na

t404002n025. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, em 13

de junho de 2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da

Câmara.

Código identÍfiador:
obdl95b9s3ídb97e379819aa5367f09ba3,t692m5292 17733Í58d466ô326d.5d2ÍÍ40ac064c

Sebd 1 c0c03bae934ccab71 6OfeM6E1 1 bceb765M905830c24ae

AUTORTZAçÃO

Eu, Greison Ribeiro Araújo, Presidente da Câmara
Municipal, no uso de minhas atribuições legais, ALI-IORIZO

a Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços em confecçáo de material gráfico e comunicação
v visual a fim de atender as necessidades da Câmara

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através
da empresa: ART TINTAS COMUNICAÇÃO VISUAL
GRAFICA LTDA, lnscrita no CNPJ na 11.421.968/0001-08,
sediada na rua Desembargador Freitas, nq 1037, Centro,
Teresina-Pl, Cep: 64.000-240, representada pelo Sr. JOSE
DE ARIMATEIA SILVA GOMES, inscrito no CPF nq

617.823.603-44, com valor total de R$ 35.451,80 (trinta e

cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta
centavos), aos requisitos do Art. 72, inciso VIII da Lei
14.13312t. Dispensa de Licitação n0 010/2025. Processo

Administrativo n0 240400112025. São Luís Gonzaga do

Maranhâo/MA, em 13 de junho de 2025. Greison Ribeiro
Araújo - Presidente da Câmara.

Cridigo identilicador:
obd195b953fdb97e37981 9aa5367f09ba34692ecas292 1 7?33Í58d4666326d5d2ff40ac064c
s€bd1 c0c03bae9346cab71 6Ofeb46f81 1 bceb765b4905830c2,tae

AUTORTZAÇÃO

\/ Eu, Greison Ribeiro Araújo, Presidente da Câmara
Municipal, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO

a Contratação de empresa especializada para prestaçâo de

serviços de manutenção preventiva, corretiva em aparelhos

de ar-condicionado e equipamentos de refrigeraçáo a fim
de atender as necessidades da Câmara Municipal de São

Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através da empresa
ROBERT R DE CARVALHO LTDA, inscrita no CNPJ no

08.156.539/0001-46, sediada na Rua Leopoldo Froz, AD W,

na 17 - Bairro Ipasse, São Luís/MA, Cep nq 65.061-160, com
valor global de R$ 14.224,00 (quatorze mil, duzentos e
únte e quatro reais), aos requisitos do Art. 72, inciso VIII
da Lei 14.t3312L. Dispensa de Licitaçáo ne 0L212025.
Processo Administrativo ne 250400L12025. São Luís
Gonzaga do Maranhão/MA, em 16 de junho de 2025.
Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Cridigo idenlücador:
0bd195b953fdb97e3798194a5367f09bâ346§2m529217733f58d4666326d5d2ff40ac064c

Diário Oficial Volume 9, N". DOM20250623 ISSN 2764-801X Publicaçáo
Sebdl c0e03bâcs34ceai:71 tj0feM6tll 1 bceb?b5b49U5830c24ã€

AUTORTZAÇAO
EoÍ

Eu, Greison Ribeirs Araújo, Presidente
Municipal, no uso de minhas atúbuições legais,
a eontratação de empresa especializada para a aquisição
de insumos e equipamentos de informática de interesse da
Câmara Municipal de São LuÍs Gonzaga do Maranhão/lr,IA,
através da empresa C DE S GONÇALVES - ME, inscrita no
CNPJ no 15.169.582/0001-01, sediada na Rua 28 de Julho,
na 266, Centro, Bacabal -MA, CEP: 65.700-000, com valor
global de R$ 45.362,05 (quarenta e cinco mil, trezentos e

sessenta e dois reais e cinco centavos), aos requisitos do
AÍr.72, inciso VIII da Lei 14.133/21. Dispensa de Licitação
na 013/2025. Processo Administrativo n0 120500112025.
São Luís Gonzaga do Maranhào/MA, em 16 de junho de
2025. Greison Ribeiro fuaújo - Presidente da Câmara.

Oódigo iden[ücador:
obdl s5b953Idb97e3798 l -qaa5367tu9ba34692eca5292177 33f58d4666326d5d2ff {0ac064c

Sebdl c0c03bae934ccab71 6oÍeM6fB1 1 bceb765b4905830c24ae

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOTOGAÇÃO

Considerando as informaçôes, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Administrativo nq

L404A0112025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de

Licitação reconhecida pela Assessoria JurÍdica da Câmara
Municipal de Sáo Luís Gonzaga do Maranhão - MA, para
contratar a empresa A. F. BRITO MOREIRA LTDÀ inscrita
no CNPJ Nq 19.522.415/0001-53, sediada na Avenida sete
de setembro, ns 2 - Sala, Centro, Cep: 48.850-000, Cipó '
BA, conforme proposta apresentada e anexa ao processo de

Contrataçáo Direta nq 00812025, objetivando a Contrataçáo
de empresa especializada para confecção de material
personalizado de interesse da Câmara Municipal de São

Luís Gonzaga do Maranhão - MA. Esse Termo se
fundamenta no Inciso II, Arügo 75, da Lei ne 14.133fi421.
O valor total é de R$ 9.620,00 (nove mil seiscentos e vinte
reais). Exercício: 2025. Dotação Orçamentária: ORGÃO: 01

- Poder Legislativo. UNIDADE GESTORA: 01 - Câmara
Municipal. PROJETO/ATIVIDADE : 0 1. 03 1. 000 1 .2 00 1 .000 0 -

Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Seruiços de

Terceiros - Pessoa Jurídica. Sendo assim, autorizo a

realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação

deste ato. Câmara Municipal de Sáo Luís Gonzaga do

Maranhão - MA, em 17 junho de 2025. Greison Ribeiro
Araújo - Presidente da Câmara.

Código identiÍicador:
0bd195b953fdb9?ê379819aa5367f09bâ34692&a529211733f58d'i666326d5d2Íf40ac064c
Sebdl c0c03bae934ccab7 1 60feM6Í81 1bceb765b4905830c24ae

TERMO DE ADJUDTCAÇÃO E HOMOTOGAÇÂO

Considerando as informações, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo no

140400212025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de

Licitaçào reconhecida pela Assessoria Jurídica da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhào - MA, para

Documento assinado diEtalmente e com carimbo de têmpo conforme MP n'2.200-212001 de 24108Ê001, que institui a

infraestrutura de Chaves Púbiicas Brasileira - ICP-Brasll. Para consultar a veracidade da publicaçâo acesse

https://www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficiall1192 - Volume 9, N'.DOM20250623 ISSN 2764-801X
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contratar a empresa R.N. BRITO LIMA - ME, inscrito no
CNPJ no 01.2L7.178/0001-51, sediada na Rua Jonh
Keneddy, 722, Centro, Bacabal -MA, Cep: 65.700-000,
neste ato representado pelo Sr. RAIMUNDO NONATO
BRITO LIMA, iuscrito no CPF e 437.447.533-87, conforme
proposta apresentada e anexa ao processo de Contratação
Direta nq 009i2025, objetivando a Contratação de empresa
especializnds para os serviços de consultoria e capacitação
na área de tecnologia da informaÇão e marketing direto,
úsando o atendimento da demanda operacional da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhào - MA. Esse

Termo se fundamenta no Inciso II, Artlgo 75, da Lei ne

7+.1331202L. O valor total é de R$ 38.400,00 (trinta e oito
mil e quatrocentos reais). Exercício: 2025. Dotação
Orçamentária: ORGÃO: 01 - Poder Legislativo. UNIDADE
GESTORA: 0t - Câmara Municipal. PROJETO/ATIVIDADE:
0i.031.0001.2001.0000 - ManutenÇâo e Funcionamento da

Câmara Municipal. Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 -
Serviços de Tecnologia da informaçáo e comunicaçáo.
Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e

determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportuniclade, determino a publicação deste ato. Câmarav 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 17

de junho de 2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da

Câmara.

Código identilicador;
Obd195b953fdb97e37981 9aa5367f09ba34692eca529217733f58d466632fi5d2ff404c064c
5ebd1c0c03bae934ccab71 60feb46Í8 1 1bceb765M905B30c24ae

TERMO DE ADJUDICAÇÃO n HOUOIOGAÇÂO

Considerando as int'ormações, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Administrativo nq

240400112025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de

Licitação reconhecida pela Assessoria Jurídica da Câmara

Municipal de São LuÍs Gonzaga do Maranhâo - MA, para

contratar a empresa ART TINTAS COMUNICAÇÃO vtsUat-
GRAFICA LTDA, inscrita no CNPJ í0 11.421.968/0001-08,
sediada na rua Desembargador Freitas, na 1037, Centro,
Teresina-Pl, Cep: 64.000-240, representada pelo Sr. JOSE
DE ARIMATEIA SILVA GOMES, inscrito no CPF na

6i7.823.603-44, conforme proposta apresentada e anexa ao

processo de Contratação Direta na 010/2025, objetivando a

Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços em confecçáo de material gráfico e comunicação

visual a fim de atender as necessidades da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do MaranhãoiMA. Esse

Termo se fundamenta no Inciso II, ArtÍgo 75, da Lei ne

14.13312021. O valor total é de R$ 35.451,80 (Trinta e

cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reaÍs e oitenta
centavos). Exercício: 2025. Dotação Orçamentária, ORGÃO,

01 - Poder Legislativo. UNIDADEGESTORA: 01 - Câmara
Municipal. PROJETO/ATIVIDADE : 01.03 1 . 000 1 . 2 00 1 . 0000 -

Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de

terceiros - Pessoa jurídica. Sendo assim, autorizo a

realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação

deste ato. Câmara Municipal de São LuÍs Gonzaga do

Maranhão - MA, em 17 de junho de 2025. Greison Ribeiro
Araújo - Presidente da Câmara.

Dc (iCt.

Código identificador:
0bd1 95b953fdb97e37981 9aas367f09ba34692 ecas2 g2 1

Sebd I coc03bae934ccab7 1 6ilteM6f81 1bceb765b4905830c24ae

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E

Considerando as informações, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Administrativo n0

250400712025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitaçào reconhecida pela Assessoria Jurídica da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, para

contratar a empresa ROBERT R DE CARVALHO LTDA,
inscrita no CNPJ ns 08.156.539/0001-46, sediada na Rua
Leopoldo Froz, AD W, nq 17 - Bairro Ipasse, São L,ríu/tUg,
Cep na 65.061-160, representada pelo Sr. ROBERT ROCHA
DE CARVALHO, inscrito no CPF na 645.697.803-34,
conforme proposta apresentada e anexa ao processo de
Contratação Direta na 01212025, objetivando a Contrataçáo
de empresa especializada para prestação de serviços de
manutenção preventiva, corretiva em aparelhos de ar-
condicionado e equipamentos de refrigeraçáo a Íim de
atender as necessidades da Câmara Municipai de São Luís
Gonzaga do Maranháo/MA. Esse Termo se fundamenta no

Inciso II, Artigo 75, da Lei na t4.L3312021. O valor total é
de R$ 14.224,00 (quatorze mil duzentos e vinte quatro
reais). Exerc ício: 2025. Dotaçâo Orçamentária; ORGÃO: 01

- Poder Legislativo. UNIDADE GESTORA: 01 - Câmara
Municipal. PROJETO/ATMDADE: 01.031.0001.2001.0000 -

Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de

terceiros - Pessoa jurídica. Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação

deste ato. Câmara Municipal de Sáo Luís Gonzaga do

Maranháo - MA, em 18 de junho de 2025. Greison Rileiro
Araújo - Presidente da Câmara.

Código identificador:
obdl 95b953fdb9?e3798 I saa536ffo9b n34692eca529217 733f58d4666326d5dztf4oaco64 c

5ebdl c0c03bae934ccú7 1 60feb46f81 1bceb765M905830c24ae

TERMO DE ANJUDICAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Administrativo na

1205001/2025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de

Licitação reconhecida pela Assessoria Jurídica da Câmara

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, para

contratar a empresa C DE S GONÇALVES - ME, inscrita no

CNPJ no 15.169.58210001-01, sediada na Rua 28 deJulho,
nq 266, Centro, Bacabal/MA, CEP:65.700-000,
representada pelo Sr. PAULO MARCOS DE SOUSA PAIVA,

inscrito no CPF nq 779.116.523-68, conforme proposta
apresentada e anexa ao processo de Contratação de

empresa especializada para a aquisição de insumos e

equipamentos de informática de interesse da Câmara
Municipal de Sáo LuÍs Gonzaga do Maranhão/MA. Esse

Termn se fundamenta no Inciso II, Artigo 75, da Lei n0

14.1331202t. O valor total é de R$ 45.362,05 (quarenta e

cinco mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinco
centavos). Exercício: 2025. Dotação Orçamentária: ORGÂO:

01 - Poder Legislativo. UNIDADE GESTORA: 01 - Câmara
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Página 4

Manutençáo e Funcionamento da Câmara - Municipal.
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo -

Projeto Atiüdade: 01.031.0001.i101.0000 - Aqulsição de

equipamentos - Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 -
Equipamentos e material permanente. Sendo assim,
autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a

publicação deste ato. Câmara Municipal de São Luís
Gonzaga do Maranhão - MA, em 18 de junho de 2025.
Greison Bibeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Código identiÍiador:
obdl 9sb9s3fdb97€379819aa5367f09ba3 4692ea5292li?33158d4666326dSd2ífiloac06{c
Sebdt c0c03bae934ccú7 1 60feb46f81 1bceb765M905830c24aê

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 180600112025. DISPENSA
DE LICITAÇÀO Nn 008/2025. CONTRATANTE: CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO -

MA. CONTRATADA: A. F. BzuTO MOREIBA LTDÀ inscrita
no CNPJ Ns 19.522.415/0001-53. VALOR TOTAL: R$

9.620,00 (nove mil seiscentos e vinte reais). ORIGEM:

- Dispensa de Licitação n" 008/2025. OBJETO: Contratação
de empresa especialÍzada para confecção de material
personalizado de interesse da Câmara Municipal de Sáo

Luís Gonzaga do Maranhão - MA. VIGÊNCIA: vigorará a

partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de

202s. FONTE DE RECURSO: PROJETO/ATIVIDADE:
01.031.0001.2001.0000 - Manutenção e Funcionamento da

Câmara Municipal. Eiemento de Despesa: 3.3.90.39.00 -
Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Lei Federal n'g 14.133/2021.
Sáo Luís Gonzaga do Maranháo - MA, em 18 dejunho de

2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Códi6o identiÍicador:
Obdl95b953fdbg7B3?9819aa5367f09ba34692eca5292 r7733Í58d4666326d5üff40acO64c
5ebd1 c0c03bae934ccab7l 6Ofeb46f81 1 bceb765b4905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N' 180600212025. DISPENSA

DE LICITAÇÃO Ns 00912025. CONTRATANTE: CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO -

MÁ,. CONTRATADA: R.N. BRITO LIMA - ME, inscrito no

CNPJ no 01.217.17810001-51. VALOR TOTAL: R$ 38.400,00
(trinta e oito mil e guatrocentos reais). ORIGEM: Dispensa

de Licitação n' 009/2025. OBJETO: Contrataçào de

empresa especializada para os sewiços de consultoria e

capacitação na área de tecnologia da informação e
marketing direto, visando o atendimento da demanda
operacional da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do

Maranhão - MA. VIGÊNCIA: vigorará a partir da data de

sua assinatura até 31 de dezembro de 2025. FONTE DE

RECURSO: PROJETO/ATMDADE: 01.03 t. 0001 .2001.0000 -

Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de
Tecnologia da Informação e Comunicação.
FUNDAMENTAÇÀO LEGAL: Lei Federal ns I4.L331202t.
São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 18 dejunho de
2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.
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0bd1 S5b953fdb9763798 1 9aa5367f09ba3d692ma5292 1

Sebd I coc03bae934ccab7 1 6oÍeM6f811bceb765b4905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 1806003/2025. DI
DE LICITAÇÃO Ns 010/2025. CONTRATANTE: CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO .

MA. CONTRATADA: ART TINTAS COMUNICAÇÃO VtSUal
GRAFICA LTDA, inscrito no CNPJ ne 11.421.968/0001-08.
VALOR TOTAL: R$ 35.451,80 (Trinta e cinco mil
quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta centavos).
ORIGEM: Dispensa de Licitação n" 010/2025. OBJETO:
Contratação de empresa especializada para prestaçáo de

serviços em confecção de material gráfico e comunicaçáo
visual a fim de atender as necessidades da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
VIGENCIA: vigorará a partir da data de sua assinatura até
31 de dezembro de 2025. FONTE DE RECURSO:
PROJET0/ATIVIDADE: 01.031.0001.2001.0000
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3^3.90.39.00 - Outros serviços de
terceiros - Pessoa Jurídica. FUNDAMENTAÇÃO LEGALT Lei
Federal no 14.13312021. São Luís Gonzaga do Maranhão -
MA, em 18 de junho de 2025. Greison Ribeiro Araújo -

Presidente da Câmara.

Código idenfúcador:
obd 1 95b953fdb97e37981 9aa5367f09ba346928ca5292 1 7733f58d4666326dSd2ff40ac064c

Sehdl cOc03bae934ccab71 60fêb46fB1 1 bceb765b4905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRÀTO DE CONTRATO N' 200600112025. DISPENSA
DE LTCTTAÇÃO Ns 01.2t2025. CONTRATANTE: CÂMARA
MUNICIPAL DE SÂO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO -

MA. CONTRATADA: ROBERT R DE CARVALHO LTDA,
inscrita no CNPJ sob n0 08.156.539/0001-46. VALOR
TOTAL R$ 14.224,00 (quatorze rnil duzentos e vinte quatro
reais). ORIGEM: Dispensa de Licitaçâo n' 0L212025.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de manutençâo preventiva, corretiva
em aparelhos de ar-condicionado e equipamentos de
refrigeração a fim de atender as necessidades da Câmara
Municipal de Sáo Luís Gonzaga do Maranhás/MA.
VIGÊNCIA: vigorará a partir da data de sua assinatura até
31 de dezembro de 2025. FONTE DE RECURSO:
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.000i.2001.0000
Manutençào e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de
Terceiros- Pessoa Jurídica. FUNDAMENTAÇÃO LEGAI: Lei
Federal n0 14.133/2021. São Luís Gonzaga do Maranhão -
MA, em 20 de junho de 2025. Greison Ribeiro Araújo '
Presidente da Câmara.

Código identiÍicador;
0bd195b953fdb97e37981-qaas36?f09b a34692eca529217733f58d4666325d5d2ff40ac064c
Sebd I coc03bôe934ccab7 I 60íebtdf8í I bceb?65b,í905830c?,lae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 200600212025. DISPENSA
DE LTCITAÇÃO Nn 013/2025. CONTRATANTE: CÂMARA

o
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o
ESTADO DO âAARANHÃO

PODER LEGI§IATIVO MUNICIPAT
P alocio Legislofivo "SeropiÕo Romos"
Avenido Joõo Pessoo, no 33 - Centro

CNPJ 23.697.857 I 000 t -08

PORTARIA N" 0036/2025 - Gabinete do Presidente da Câmara Municipal.

Designa o servidor responsável pelo

acompaúamenton controle e fiscalização da

execução de contrato/aditamento(s) da Câmara
Municipal no âmbito do Poder Legislativo do
Município de São Luís Gonzaga do Maranhão -
MA e dá outras providencias.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO T,UÍS

_;oNzAGA DO MARANHÃO-ESTa.DO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições

legais e nos termos do Art. 7" da ki n" 14.13312021 e alterações posteriores.

Rf,SOLVE:

Art.lo- Designar o Sr. LUCAS DE SOUSA COSTA, Portador da Cédula

de Identidade n.o ***925932*'t*-*, portador do CPF no **:F.040.123-**, pelo prazo determinado
pelo Órgão, para atuarcomo fiscal de Conhatos/aditamentos da Câmara Municipal, com poderes

específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, bem como outras
atribuições incluídas pela legislação vigente, da execução do contrato/aditamento(s), exercício
2025DA26.

Art.zo - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas
.s disposições em contrário.

oÊ-se crÊNCrA, puBLIeuE-sE E cUMPRA-sE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂUENA MUNICIPAL DE SÃO LU§ GONZAGA
DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE MARÇO DE 2025.

G Ê.u,bo--- Í?, ( o, CIn fl nn r; {c: 
cRErsoN riiBúm,ô ARAúJo '

Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maraúão

Avenida Joõo Pesoo, no 33, Centro -§Õo Luís Gonzogo do Moronhõo- MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL SAO LUIS GoNZAGA
nv..roÃo PESSoA,33cENTRo
CNPJ: 23697857/0001-08

NOTA DE EMPENHO

30

NoTAoE EMPENHo N" 30 F!ÇHA 13 DÂrA 1810612025 REoUtstÇÀo N":

LrcrrAÇÁo: DISPENSA 1 0001 0125 DocuMENro NOTA FISCAL VENCIMENTO'

NOMEI ART TINTAS COMUNICACAO VISUAL GRAFICA LTDA

END€REÇoI DESEMBARGADORFREITAS

1 1.421.968/0001-08

TERESINA

CODIGO: 36

DESCRIÇÀo Do MATERIAL Eiou SERviÇo VALOR TOTAL

coNTRATAÇÃo DE ESpEctALtzADA eARA eRESTAçÂo or sERVtÇos oe coNrecçÃo DE MATERTAL
cRAFtco E coMUNtcAÇÃo usu* A FIM DE ATENDER AS NEcESSIDADES DA cÂtunRR MUNtclpAL,
coNFoRME eseectrtcaçós E ouANTtrATtvos ESTABELEcTDoS No rERMo oe nereRÊructA E No
EDITAL E SEUS ANEXOS.

ES - Estimativa SOMA 35.45{,80

CODIGO CLASSIFIcAÇÃo OA DESPESA EMPENHAOÀ

01

01 01 00

3.3.90.39.99

01.03í.0001.2001.0000

PODER LEGISLATIVO

cÂuRnnruuuclpAL DE sAo LUts GoNZAGA Do MARANHÁo

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA

rraaNuteruÇÃo E FUNcloNAMeNro oe cÂruARA MUNICIPAL

DorAÇÃo EMPENHADo ATÉ A DÀTA VALÕR DESI Ê EMPENHO SALDO ATUAL

272,715,88 222.557,57 35.451,80 14.706,21

VALOR A SER PAGO R$

trlnta e cihco mll, quatrocentos e cinquenta o um roais o oitcnta centavos á' t * * t " * * r' *

A OE§PESA REFERENIE A ESTE ÊMFENHÕ, FÕI EEWDAMENTE PRÔCE§§ADA, ENCONTRANDO-SE ÊM ORDEM PARA PAGAMENTÔ.

DATA

EMpENH6AUToRtzADoEM 18106/2025

Presidente da Câmara


